
ASSEMBLEII\ GERAL DE CREDORES

RECUPERAçÃO JUD|C|AL - PROCESSO N. 1029709-58.201 8.q.26.0564

MARTIN BIANCO COMÉRCIO E IMPORTAçÃO DE MÁOUINAS E EQUIP. LTDA.:

MARTIN BlANco coMPREssOREs PEçAS E SERVIÇOS 
= 

EtRELt

Aos OT (sete) dias do mês de outubro de 2019, às
th30min, a Administradora Judicial da Recuperaçäo Judicial de MARTIN BIANCO
COMÉRC¡O E IMPORTAçAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. C

MARTIN BIANCO GOMPRESSORES PEçAS E SERVIçOS . EIRELI, LASPRO

GONSULTORES LTDA., representäda pelo Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro,

OAB/SP no 98.628, nomeäda nos autos da Recuperação Judicial em trâmite perante

a 3a Vara Cível da Comarca de Såo Bernardo do Campo do Estado de São paulo,

autos no 1028709-58.2018.8^26.A564, deu início aos trabalhos da Assembleia Geral

de Credores, em segunda convocaçåo, no Hotel Astron Saint Moritz, localizado à

Rua Joåo Pessoa, no 124, Centro, Såo Bernardo do CampolSp, cEp 09.910-6s0,

cujos credores presentes assinaram a lista de presença anexa e passa a ser parte

íntegrante desta ata,

O representante da Administradora Judicial convidou

qualquer dos credores presentes para secretariar esta Assembleia. Como näo houve

ínteressados, o representante da Administradora Judicial indicou como secretário o

Dr. Fernando Aires Mesquita Carvalho Teixeira, advogado, devidamente inscrito na

OAB/SP no 421.534, o que foi aceito pela Assembleia.

Ato contínuo, o representante da AdmÍnistradora Judicial

apresentou os membros da mesa diretora composta pelo representante das

Recuperandas, Dr. Edgar De Nicola Bechara, o representante da Tum Assessoria,

Sr. Leonardo José Barbosa Couto, o representante da Administradora Judicial e o
Secretário.

Assim, o representante da Administradora Judicial

declarou instalada a Assemþleia Geral de Credores, em segunda convocaçåo,

procedeu com a leitura do Edital de Convocaçåo da Assembleía Geral de res,
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disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico do Estado de Såo Paulo em 5 de

setembro de 2019 (publicaçäo em 6 de setembro de 2019), bem como propôs a

ordem do dia, qual seja: a) exposiçåo do Plano de Recuperação Judicial e seu

modificativo pelas Recuperandas; b) aprovaçäo, rejeiçäo ou modificaçåo do Plano

de Recuperaçåo Judicial e seu modificativo; c) decisäo pela instalaçäo e eleição dos

membros do Comitê de Credores; e d) demais assuntos de interesse dos credores e

das Recuperandas.

O representante da Administradora Judicial concedeu a

palavra ao Dr. Edgar De Nicola Bechara, para exposiçäo e explicações a respeito do

Plano de Recuperação Judicial e seu modificativo, este último apresentado às fls.

640 dos autos da Recuperaçåo Judicial, em O4l1Ol2O19.

Após as explanações, o representante da Administradora

Judicial passou a palavra aos credores para sanarem .eventuais dúvidas ainda

existentes.

A credora Fatima Silano do Nascimento questionou a

relação de credores e seus valores, bem como gostaria de ter maiores informaçöes

sobre a venda das UPI's que såo mencionadas no Modificativo.

O representante da Administradona Judicial apresentou a

atual Relação de Credores, informando o montante dos créditos arrolados nas

Classes l, lll e lV. Na sequência, passou-se novamente a palavra para que as

Recuperandas respondam as informaçöes atinentes a venda das UPI's.

As Recuperandas concordaram em proceder com a venda

da UPI em até 18 meses, a contar da decisão de homologaçåo do Plano de

Recuperaçäo Judicial.

O credor lngersoll Rand questionou sobre as penhoras

incidentes sobre o bem que será destinado a venda e o prazo pâra

créditos da Classe I (trabalhista).
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As Recuperandas esclareceram que a penhora de credor

quirografário nåo gera nenhum privilegio no tocante a forma de pagamento na

recuperação e as penhoras tributárias deveråo ser afastadas pelo juízo da

recuperaçåo.

A Credora Heloise do Carmo Nunes questionou o prazo

de pagamento dos créditos trabalhistas, pugnando pela minoraçåo do prazo.

As Recuperandas requereram a suspensäo da

Assembleia por 5 (cinco) minutos, o que foi acolhido pelo representante da

Adm inistradora Judicial.

Retomada a Assembleia, as Recuperandas apresentam,

nesta oportunidade, um modificativo ao plano, prevendo o pagamento dos credores

trabalhistas arrolados na Classe I em até 12 (doze) meses.

Assim, ficam constando expressamente desta ata dois

modificativos: a) prazo para venda da UPI em até dezoito meses para pagamento

dos credores; b) prazo de até doze meses para pagamento dos credorês

trabalhistas. As demais cláusulas do plano e do seu modificativo permanecem

intactas.

O Representante da Administradora Judicial questionou

se algum credor teria alguma consideraçåo ou informaçäo sobre a inviabilidade da

èmpresa, nåo havendo sinalização de nenhum dos presentes.

O Representante da Administradora Judicial indagou se

alguém gostaria de apresentar alguma outra sugeståo de alteraçåo do plano, nåo

tendo havído manifestação por qualquer credor.

Como não houve mais dúvidas, passou-se a votaçäo do

Plano de Recuperaçäo Judicial e seu modificativo, apurando-se o

resultado:
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MARTIN BIAT'ICO
Relaçäo coral d€ crodores SuJoltos à Redporaçäo Judlcial

Resmo

Diante desse cenário, o Plano de Recuperaçåo Judicial e

seu modificativo restou reprovado, nos termos do artigo 45 da Lei n' 1 1 .101/2005.

O Credor lngersoll Rand apresentou protesto e
justificativa de voto contrário por escrito que passa a fazer parte desta ata como

anexo.

Ato contínuo o representante da Admínistradora Judicial

indagou aos presentes se havia algum interessado na formação do Comitê de

Credores. Como nåo houve interessados, restou prejudicada a votaçåo.

Na sequência, o representante da Administradora Judicial

solicitou ao Secretario a leitura desta afa, cuja redação foi aprovada por

unanimídade entre os presentes, seguindo assinada por quem de direito.

Såo Bernardo do Campo, 7 de outubro de 2419

LTORES LTDA.
de Souza Laspro

Judicial

FERNANDO AIRES MESQUITA CARVALHO TEIXEIRA
Secretário

\

REORÀ

4 t 602 848 4 1 6g2 A4è 1 't 596 416 49 6 431 18
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ET'GAR DE NICOI.A BECHARA
Advogado das Recuperandas

Gredor Classe l;
ELOISE ÐO CARMOS NUNES

Credor
ALVES ÐA SILVA

Glasse lll:
FATIMA SI DO NASCIMENTO

ALtvr, &L l.r{\¡hø
Gredor Glasse lll:

INGERSOLL - RAND S.A

\lcaÀ.\c¡, \" \r,^N€
Credor Glasse lV:

ERICA GALHARDO DA FONSEGA ROLAMENTOS EIRELI
Dr. Ricardo Simåo Bento

Credor Classe lV:
TOTAL FILTER COM FILTROS EIRELLI

Dra. Carolina Assis Carvalho \
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Gredores Classe I (Trabalhistas)

Quadro Resumo - Guórum

Gredorcs Glasse ll (Garantia Real)

4

100,00%

1.602.847,67
100,00%

Credorcs Classe lV (Micro/EPP)

4

100,000/o

0,Q00/o

4

100,00%

0,00%

22

100,00ÿo

Total Geralde Credores

0,00% 0,aao/o Q,000/o

Glasse lll (Quirografários) 15

68,180/o

10.560.942,26
99,03ÿo

I
100,000/o

.--7
4

:>->

1.602.847,67
100,00%

5
62,500/o

34 12.423.874,15' 24 12.189.530,36

70,590/a

10.664.313,80

100,000/o

100,00010

156.712,68
100,000/a

Æ. e

100,000/o

lñ
ltJ
t.
/,

þ

25.740,43
16,434/o

MARTIN BIANCO
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

15

68,180/o

70,59o/o

1.602.847,67
100,00%

CI,00%

25.740,43
16,430/o

5

24 12.189.530,36

98,110/o

1CI.560.942,26
99,03%

98,110/o

62,500/o
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MARÏN ËIANCO
Relaçåo Geral de Credores Sujeitos ä Recuperação Judicíal

u

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe ll (Garantia Real)

Quadro Resumo -

Credores Classe I ll (Quirografários)

4 1

25,000/o

Credores Classe lV (Micro/EPP)

1 596.416,49
99,600/6

3

o,ooÿo

4

15

1,602.848

0,00%
4E
IJ

25.740

Total Geral de Credores 24' 12.189.530,36 24 12.189.530,36 2 9.107.7{t,96 22 3.081.782,40

q

8,33þ/o

10.560.942

-24
€ÿ

1.602.848

5

10.560.942

25.744

REGRA

1

6,670/o

0,000/o

7.5+1.331
71.12o/ô

75,Wo

0,00%

ç

14
93,330ó

0,@o/o

91,67%

0,wo

25.740
1@,ñó/o

E

74,720/o

6.431,18
0,Át0o/o

100,00e/c

3,049.611

28,8æ/a

25,28o/o
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¡ARTIN BIANGO
ecuperaçåo Jud¡ciâl

DVOCACIA GRASSANO ASSOCIADOS Classê I

clásse I L.577 1.577DO NUNES

Classe tJCIÀNA FERRE}RA

Classe IIARINO DASILVA

C{ase lllRC AR COMPRIMIDO LTDA

OREMAL C{asse lll
RG ELETRO MOTORES LTOA Clesse lll

Classe lllAOW COME LTDA

ATIMA SILANO DO NASCIMENIO Clâsse I¡l 2.4æ.
.IGERSOLL - RAND S.A Clâsse lll

JCIENNE COLOMBO Clesse lll 2L9.O7'l

IP HIDRAULICOS PNEUM. LTDA Classe lll
ROMAX PRODUTOS Classe Ill

IND COM LTDAENTORES Classe lll
EVERA LTDAcoM Classe lll

Classe lllEVEX BRASIT LTDA

ERMOTEC IND COM IMP EXP LÏDA Classe lll
NIFILTER FI LTDA Classe ¡ll

/ALMIR RODRIGUES Classe ,Jl 279.077

ENTRO LUZ COMERCIAL ELETRICA LTDA - ME Claste lV

.A.DAS, ME Clåsse lV

RICA GALhIARDO DA FONSECA ROLAMENTOS EIRELI Clãsse lV

TECNICA LTDA-ME Classe lV

Clàsse lVOTAL FILTER COM FILTfiOS EIEELLI

$d

\

ffi,,K
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PROCURADOR

ADVOCACIA GRASSANO & ASSOCIADOS 1.596.416,49

RECI.,PERAçÃO IUDICIAL

MARTIN BIANCO

ASSEMBTEIA GERAT DE CREDORES - 23 CONVOCAçÃO - 07.LO.zOTg

pRocEsso Ne 1028709-s8.2018.8.26.O5il

3A VARA CíVEL DA COMARCA DE 5ÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE 5ÃO PAULO

RETAçAO DE CREDORES ETABORADA PEIA ADMINISTRADORA JUDICIAT

ARTTGO 7e,5 2e DA tEt 11.10v200s

DATA DE DtSTRtBUtcj¡Ot 09 I LtlzOLS

t,
ELOISE DO CARMOS NUNES

CREDOR

RS ftVo, 6, \^
3.362,62

LUCIANA FERREIRA SIMOES

MARINO ALVES DA SILVA

VATOR INFORMADO
PEI.A DEVEDoRA - RS

VATOR APURADO PELA

ADMINISTRADORA- R5

R5

nS

nS

nS

r.577,97

1.490,59

nS

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON, JOAO PAUTO

HECKER DA SILVA, RONALDO VAsCONSELOS, FREDERICO

SABBAG ANDRADE GRILO, MATEUS CASÏELLO BRANCO

ALMEIDA BESSA, CAROUNA BARROS DE CÁRVALHO

MIRANDA THAIS D' ANGELO DA SILVA, AUNE DE TOLEDO

MARTINS

3.362,62 nS

1..577,97

L.490,59

i

Ah¡.r ol* r, r/taaÀ¡¡
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RECUPERAçAO JUDICIAT

MARTIN BIANCO

ASSEMBTEIA GERAT DE CREDORES - 23 CONVOCAçAO -07.1.O.2OI9

PROCESSO Ne 1028709-58.2018.8.26.0564

3E VARA CíVEL DA COMARCA OE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RELAçAO DE CREDORES EIABORADA PEI-A ADMINISTRADORA JUDICIAT

ARTTGO 7e,5 2e DA tEt 11.101/2005

DATA DE DtSTRt BU|ç¡¡O: 09 I tLlzOLS

PROCURADOR

FAOW COMERCIAL LTDA

RETENTORES VEDABRAS IND COM LTDA

1 840,00

CREDOR

1 840,00 RICARDO SIMAO BENTO

TERMOTEC IND COM IMP EXP LTDA

VATOR INFORMADO

PEI.A DEVEDORA - RS

RS

RS

VALOR APURADO PETA

ADMINISTRADORA- RS

RS

RICARDO SIMAO BENTO

REVEX BRASIL LTDA RICARDO SIMAO BENTO

R5

1 005,88

RS

RS

2 600,00 R5

8 290,00

1 00s,88

Rs

2 600,00

8.290,00 RICARDO SIMAO BENTO

\'r c^l¡. 5. \$ ,.).¿

1^ u^**" J \ \5 ^)--

ASSINATURA

usrA DE pRESENçA - ctAssE lll - eulRoeRæÁRlo

l^u-l¡^ \. \ en,\p

1^ c¡'r¡^ \ \ tr -\o
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RECUPERAçAO JUDICIAT

MARTIN BIANCO

ASSEMBTEIA GERAT DE CREDORES.2E CONVOCAçÃO - 07.LO.2OTg

pRocEsso Ne 1028709-58.2018.8.26.0564

33 VARA CíVEI DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RELAçÃO DE CREDORES ELABORADA PEIA ADMINISTRADORA JUDICIAL

ARTtcO 7e, 0 2e DA LEt tt-LOý2005

DATA DE DISTRIBUIçÃO: OglLLlzo.ts

PROCURADOR

ARC AR COMPRIMIDO LTDA

ERG ELETRO MOTORES LTDA

L.420,OO

CREDOR

7 420,OO CAROLINA ASSIS CARVALHO

REVERA RADIADORES COM SERVIçOS LTDA

UNIFILTER FILTRAÉO LTDA

VALOR INFORMADO

PELA DEVEDORA - R$

993,99 CAROLINA ASSIS CARVALHO

Rs

RS

VALOR APURADO PEIA

ADMINISTRADORA - RS

RSMAGRAL EqUIP HIDRAULICOS PNEUM LTDA CAROLINA ASSIS CARVALH O

Rs

993,99

Rs

RS

1.988,00

R5

CAROLINA ASSIS CARVALHO

R5

2.381,,19

16.629,68

RS

1 988,00

RS

2 38L,t9

1,6 629,68 CAROLINA ASSIS CARVALHO

G4{) ü

ASSINATURA

ËL) \,- I
6-{^.-)
ú^^-J u_ )

t-l

É{*) \,'... )

LtsTA DE PRESENçA - C|_ASSE ilt - QUTROGRAFARTO
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RECUPERAçAO JUDICIAI-

MARTIN BIANCO

ASSEMBTEIA GERAT DE CREDORES - 23 CONVOCAçAO - 07.10.2019

PROCESS0 Ne 1028709-58.2018.8.26.0554

33 VARA CíVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAUTO

RETAçÃO DE CREDORES ELABORADA PEtA ADMINISTRADORA JUDICIAL

ARTTGO 7e,5 2e DA tEt 11.101/2005

DATA DE DtSTRtBUtçÃO: OglLL|aOLS

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

COREMAL S/A

CREDOR

FATIMA SILANO DO NASCIMENTO

INGERSOLL-RANDSA

VALOR INFORMADO

KAESER COMPRESSORES DO BRÂSIL LTDA

DHL WORLDWIDE EXPREss BRA5IL LTDA

PELA DEVEDORA - R5

Rs

R5

KELTEC TECHNOTAB FILTROS DO BRASIL LTDA

KLUEER LUBRIFICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA

RS

LANXESS IND POLIURFT,ANOS LUBRIFICANTES LTDA

2.464745,77 V

VATOR APURADO PELA

ADMINISTRADORA- R5

34.500,00

Rs 454 050,01 7.5L1,337,47

Rs

94.O9s,O2

RS

ne rlí*- t Trb,^l-¡ a¡

ro.392.296,43

RS

1.798,00

3.764,23

Rs

34 500,00

nS

5.580,98

nS

RS

94.O95,O2

nS

L2.247,66

MARCO AURELIO BERNARDO

R5

1.798,00

PROCURADOR

Rs

42 023,61

3.764,23

6.234,79

nS

R5

I

12 287,66

PAULO HENRIQUE DOs SANTOS LUCON, JOAO PAULO

HECKER DA SILVA, RONALDO VASCONSELOS, FREDERICO

SABBAG ANDRADE GRILO, MATEUS CASTELLO BRANCO

ALMEIDA BEsSA, CAROLINA BARROS DE CARVALHO

MIRANDA, THAIS D' ANGELO DA SILVA" ALINE DE TOLEDO

MARTINS

42 023,61,

RS

nS

ASSINATURA

/) t

L|STA DE PRESENçA - CTASSE ilt - QUTROGRAFARTO
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MARCO AURELIO BERNARDO

LUCIENNE COLOMBO MARTINI

RS

PROMAX PRODUTOS MAXTMOS S/A

2L9.OT7,63

USIFLUORS IND COM IMP EXP LTDA

WALMIR ZINCAGLIA RODRIGUES

2\9-O77,63

RS

RS

R5

R5

15.466,OO

RS

3-417,06

RS

219 077,63

279 077,63

L5 466,00

RS

3.4L7,06

U) tl 
^,Wã 

r"er¿t'it il.&r¿øø
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RECUPERAçAO JUDICIAL

MARTIN BIANCO

ASSEMBTEIA GERAT DE CREDORES - 23 CONVOCAçAO .07.TO.2OT9

pRocE550 Ns 1028709-58.2018.8.26.05tr

3E VARA CíVET DA COMARCA DE 5ÃO BERNARDO DO CAMPO DO E5TADO DE SÃO PAUTO

RELAçAO DE CREDORES ETABORADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAL

ARTTGO 7e, ç 2e DA rEr 11.101/2005

DATA DE DTSTRT BUtcj¡Ot 09 | LL l21t8

PROCURADOR

CENTRO LUZ COMERCIAL ELETRICA LTDA - MÊ 379,L2

ERICA GALHARDO DA FONSECA ROTAMENTOS EIRELI

CREDOR

RICARDO SIMÃO BENTO

VATOR INFORMADO

PETA DEVEDORA - RS

RS

RS

VALOR APURADO PEIA

ADMINISTRADORA. RS

Rs

RICARDO SIMAO BENTO

REFRIARTEC COMÉRCIO E REFRIGERAçÃO TECNICA LTDA-ME

Rs

19.045,95 RS

2.261,50

379,L2

RS

19 04s,95

226r,50 RICARDO SIMAO BENTO

\^ s.¡¡" f . \u ^ìo
L trrt- L kv *ì,s

usTA oE PRESENçA - C|ASSE tV - ME, EPP

l-.j c*f¡* J L\1".À.,

ASSINATURA

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

02
87

09
-5

8.
20

18
.8

.2
6.

05
64

 e
 c

ód
ig

o 
78

F8
ED

0.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r O
RE

ST
E 

NE
ST

OR
 D

E 
SO

UZ
A 

LA
SP

RO
 e 

Tr
ibu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
09

/10
/20

19
 às

 13
:44

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
SB

O1
97

03
16

50
01

    
 .

fls. 685



CREDOR

RECUPERAçAO JUDICIAT

MARTIN BIANCO

ASSEMBLEIA GERAT DE CREDORES - 23 CONVOCAçÃO . 07.10.2019

PROCESSO N e LO2A7 09-54.20L8.4.26.O5 64

33 VARA CíVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO

REIAçAO DE CREDORES EIABORADA PELA ADMINISTRADORA JUDICIAT

ARTTGO 7e,5 2e DA LEt 11.10ÿ2æ5

DATA DE DtSTRtBUtçÃO: 09/1112013

PROCURADOR

E. A- DA S- PERRONE ME 1.878,00

rOTAL FILTER COM FILTROS EIRELLI

CAROLINA ASSIS CARVALHO

VALOR INFORMADO

PEI.A DEVEDORA. RS

RS

RS

VALOR APURADO PELA

ADMTNISTRADORA- RS

R5

2.L75,86 RS

1 878,00

2175,46 CAROLINA ASSIS CARVALHO

É4,--)

USTA DE PRESENçA - CLASSE IV - ME, EPP

ASSINATURA

É{,- ) r* )
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RECUPERAçÃO JUDICIAL

MARTIN BIANCO

ASSEMBLE¡A GERAT DE CREDORES - 2E CONVOCAçAO .07.7O.2OT9

PROCESSO Ne 102870+s8.2018.8.26.0564

33 VARA CíVET DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAUI.O

RELAçAO DE CREDORES EI.ABORADA PEI.A ADMINISTRADORA JUDICIAT

ARTTGO 7e, 5 2e DA LEt 11.10ÿ2005

DATA DE D|STRTBUtçÃO: 09/1112018

PROCURADOR

tL4.540,3L

JUIIAO COMPRESSORES SERVICE IND E COM EIRELLI-ME

AMG LUBRIFICANTES ESPECIAIS EIRELTI

RS L.385,45

EOG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçOES EIRELI

CREDOR
VALOR INFORMADO

PETA DEVEDORA - RS

VATOR APURADO PELA

ADMINISTRADORA- R$

].5.04'6,49

RS

RS

L14.540,3L

R5

1.385,45

RS

L5.046,49

es

LISTA DE PRESENçA - CTASSE IV - ME, EPP

ASSINATURA
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feq-r.r- r ,1.{t.

RECUPERAçAO JUDICIAL

MARTIN BIANCO

ASSEMBLETA GERAL DE cREDoRES - 2e coNvocAçÃo - oz.ro.zors

PROCESSO Ne 1028709-58.2018.8.26.0564

Ea v¡Rl cívet oA coMARcA DE sÃo eeRNnRoo Do cAMpo Do EsrADo oe sÃo paulo

REIAçAO DE CREDORES ELABORADA PELA ADMTNTSTRADORA JUDtCtAt

ARTTGO 7s,5 2e DA LEr tt.tÛtl2ÛOs

DATA DE olsrRteurçÃo: oglrtl2otg

¿-ã 

-

3tb" d{ -?c-^/.d-'

CREDOR

,lryt-lçde- Ý.^ît-dt

Rg..v.*r¿"s \h¿æncrlpl

PROCURADOR

t

N9 DOCUMENTO DE IDENTIDADE / OAB

?

tw-eg tlq. go
Oå¡À - <ÅA 

"zn 
3\Q

ASSINATURA

'._*

LISTA DE PRESENçA - OUVINTE / ACOMPANHANTE
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PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON
VERA CRISTINA VIEIRA DB MORAES LUCON
FREDERICO SABBAG ANDRJ.DE CRILO
ANDRE GUSTAVO ORTHMANN
MAX FERNANDO FISCHER
MARIA GABRlELA GRTNGS

JoÃo PAULo HECK¡R DA stLVA
GIOVANNI BONATO

VICTOR GASPAROTO MALLOFRE SEGARRA
MATEUS CASTELLO BRANCO A BESSA

ISABELA DE ABREU TONDIN

fSABELLA CHRISTINA CAPASSO ABE LAÍs AZEVEDO BARRETO MARQUES

Alameda Itu, 852 - I l' e 20' andâres - Jardìm Paulista - São Pavlo/SP - 01421-001
+55 1l 3882-1 1 1 I - w,lucon,adv br - contato(¿lucon adv br

RONALDO VASCONCELOS
CARLOS AUGUSTOVIEIRA DE MORÀES

CAROLINA BARROS DE CARVALHO MIRANDA
ALINE DETOLEDO MARTINS

CESAR AUGUSTo MARTINS CARNAÚBA
THAIS D'ANGELO DA SILVA HANESAKA

VANESSA MILENA CAMARGO

ESCRITORIO
ASSOCIADO

ã¿EEJIE
fttÁßffÀ:hfsfflqqM

DE IìTIDE'D À .l A Tì TTTTìTTìT A T

INcnnsorr-RrNo Iloúsrnrn, CovrÉncro n Snnvrços DE An CoNlIcroNADo,

An ColæRrMrDo n Rnnnrcnna,çÃo LtrA., jâ qualiftcada nos autos da recuperaçio

judicial de Menrr¡q BtANco, por seus advogados que a representam nesta Assembleia

Geral de Credores, além da manifestação de voto contránio à aprovaçio do plano de

rccuperaçã"o judicial apresentado, o presente protesto escrito contém as justificativas

econômico-financeiras ao posicionamento adotado pelo credor.

L. n covrrosrçÃo Do euADRo cERAL DE cREDoRES

O plano de recuperaçio jvdicial apresentado contém condições de pagamento

extremamente gravosris aos credores, não só o plano, mas toda a recvperação judicial,

inclusive a composiçio da lista de credores apresentadapela recuperanda.

Embora tenha que se considerar a condição financeira das recuperandas, há que se

ponderar a efetiva possibilidade de soerguimento das empresas e sua viabilidade

econômica, para que os beneficios concedidos às recuperandas não se sobreponham em

demasia aos sacrificios ofertados aos credores, bem como quando a recupetaçáo judícial é.

vttTízada para prejvdicar um credor em especial (no caso a INcBRSoLL, ora requerente).

A análise da composição do Quadro Geral de Credores aponta que a real intenção

das recuperandas náo é o soerguimento, mas esquivar-se de pagar valor judicialmente

reconhecido que deve a lNcsRsorr.

Em primeiro lugar, a lista de credores das recuperandas contava com um total de 3

(três) credores na classe I - no montante total de R$ ó.431,18;22 (vrnte e r\a

classe III - no montante total de R$ 11.534.526,80; e 8 (oito) credores na

montante total de R$ 156.712,68. $d

/-
\L\^*F
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Assim, as recuperandas contavam com a totalidade de 33 credores e, segundo elas,

uma dívida de R$ 11,697.670,6ó, sendo que um credor, pela lista apresentada pela

recuperandas, correspondia a praticamente a totalidade do passivo (88,84%), sendo ele

FATTMR SnaNo Do NASCTMENTo - cLASSE III - R$ 10.392.296,43, tendo a lNceRsorr

requerido na fase administrativa de verificação de crédito a análise de referido crédito.

A lista de credores apresentada pelo Administrador Judicial (fls. 556/557) é.

composta de 4 (quatro) credores trabalhistas de correspondem ao valor total de

R$ 1.602.847,67, I (oito) credores na classe IV que correspondem ao valor total de

R$ 156.712,68 e 22 (vrnte e dois) credores na classe III que correspondem ao valor de

R$ r0.664.313,80.

Em relaçã.o à classe III, embora sua composição de 22 credores, considerável

parcela do crédito está destinada aos credores lNcBnsorr e FÁrn¿e SrreNo.

Cumpre observar que o crédito de FÁrnue SnaNo foi inicialmente aruolado por

R$ 10.392 .296,43 - fls. 67 . Na fase administrativa rcdvzido paruRS 2.464345,77 - fls. 556

e na fase judicial, por meio de impugnaçã,o de crédito, pretende-se a exclusão integral do

crédito (pendente de julgamento).

Outro ponto a ser considerudo é que a credora INcBRsorr foi apontada na lista de

credores inicialmente com um valor ilíquido - fls, 67 e, ulteriormente, quando solicitado

apontou o ínfimo valor de R$ 454.050,01 - fls. 307, sendo reconhecido pelo Administrador

Judicial o valor de R$ 7.5t1.33I,47 - fls. 556.

A INcBnsoLL movev ação de cobrança em 2003 (0004852-25.2003.8.26.0564)

em face das recuperandas. A sentença foi de procedência, mantida em grav recursal e com

cumprimento de sentença iniciado.

Iniciado o cumprimento de sentença, não houve o pagamento. O processo

oela MenrnqBraNco em 09.11.2018.

Não obstante isso, ao longo da demanda judicial, as recuperandas adotaram

as medidas protelatórias possiveis para obstar a satisfação do cumprimento de

tr'nForam interpostos diversos recursos e até o indevido desmembramento da mafticvla

imóvel penhorado pela INceRSoLL no cumprimento de sentença. Depois de

%l,,vsgN
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termo de penhora e devidamente citada a MaRrrN Bu,Nco, ainda houve a tentativa de

fravdar a execução com o desmembramento de imóvel penhorado.

E esta observação é importantepara que se tenha o cenário completo do contexto

envolvido que justifica a rcjeiçio ao plano de recuperaçáo judicial nos parâmetros

apresentados:

o Primeiro porque é bastante curiosa a situação do crédito da credora Fatima

Silano, vma vez que na Fase Administrativa daYeriftcação de Crédito foi

apresentado contrato prescrito e na Fase Judicial as próprias recuperandas

impugnam o crédito paru majorá-lo junto, diversos aditivos que até então

não tinham sido apresentados. Enquanto isso, náo hâ nos autos uma

manifestação sequer da credora que, supostamente, teria consideráweI

crédito areceber há quase 20 anos.

o E segundo porque os imóveis que seriam adludícados na demanda judicial, é

um dos meios de pagamento possíveis do plano por meio de UPIs,

considerando aínda o inadmissível deságio que se pretende aplicar os

créditos sujeitos à recuperação judicial e a pretensão de reverter parcela do

valor da venda para o catxa das empresas.

2. As coNDIçOns plna PAcAMENTo APRESENTADAS

2.I. PnoposrA DE pAcAMENTo tNvr.Á.vpr

Para as classes III e IV a previsão de pagamento é de 35% do crédito (portanto,

desconto de 650/o) em27 parcelas semestrais (13 anos e meio), vencendo-se a primeira 18

meses (1 ano e meio de carência) após a data da homologaçio do PRJ. A atualização será

pela TR, juros remuneratórios de 0,5o/o ao ano e juros de mora de 0,5o/o ao ano. A correção

e juros passam a incidir também da data da homolo gaçio do PRJ.

Como já mencionado, os termos propostos afrontam os princípios da recuperação

judicial (LRF, art. 47), vma vez que o sacrificio imposto aos credores se mostra excessivo,

ficando evidente a ausência de equilibrio enffe os interesses dos credores e a possibilidade

de concessões em favor da recuperandapara superação da crise.

Embora a decretaçã,o da falëncia não seja algo desejado, mvitas vezes pode se

apresentar como a melhor solução para a empresa em crise que não possui real viabtlidade

econômica.

!'r.'1;';','l;:,.' ;'"'',,1,,,,,.;, 
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Ainda, as previsões de correção monetánia e juros estão muito aquém do que

negocialmente seria permitido e não condizem com o entendimento dos Tribunais e

previsões legais de atualizaçáo de valores.

A atttalização nos moldes previstos na realidade significa um deságio muito maior

do que o apontado, nesse sentido foi o julgamento do Agravo de Insffumento n 2L3953I-

77.20L7.8.26.00000, de relatoria do Des. fuc¡.npo NncnÃo da 2" Cãmaru Reservada de

Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

'AGRAVO DE INSTRUMENTO Plano de Recuperaçáo Jvdictal

Credor que se opõe ao deságio, ao critério de atualizaçáo, ao prazo de carência e

à dllaçáo Provimento parcial Impropriedades constatada na cláusula de

pagamento aos integrantes da classe I, ausentes em sua totalidade na dellberaçáo

assemblear Abstencionismo absoluto e cláusulas mínimas impostas Cláusula de

Correções de oficio Recurso provido em parte, com expressa observação

Nessa perspectiva, fica aclarada a cláusula para expressar

desse mesmo termo"

Neste caso, a atvalizaçáo monetária e juros devem seguir minimamente os moldes

contidos nos julgados acima. Sem prejuízo disso, a credora INcpnsorr também manifesta

sua total discordância com o deságio previsto e o prazo de pagamento, bem como com os

demais pontos do plano que abaixo serão abordados.

Permitir a aprovaçã.o de plano nestes moldes, não prestigia o instituto da

recvperação judicial e nem arelaçáo dos envolvidos. A proposição de pagamento tal como

colocada representa na verdade um deságio muito maior do que 650/o, uma ÿez as formas

de atualização sequer se prestam a equalizar a (des)valoizaçáo da moeda no tempo, o que

apresenta tmptejuizo ainda maior aos credores.

De uma forma ou de outra e considerando o poder conferido aos credores

deliberaçãro e aceitação ou não das premissas de pagamento, o credor lNcnns

%!,,vgRl{
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expressrimente niÍo concorda com os termos le pagamento apresentados., pelas razões

acima devidamente justificadas.

2.II. PnoPoSTA DE PAGAMENTO INVIÁVEL

O protesto também se presta a expressamente tratú da previsão de amortizaçã,o

acelerada que atingirá os credores que conffibuírem esffategicamente para a" recuperação

da empresa com o fornecimento de insumos. Tais credores foram divididos em dois

grupos: (i) credores financeiros; e (ii) credores operacionais.

Os credores parceiros são tratados de forma genérica. São enquadrados neste

conceito os credores que concederem em condições competitivas novas linhas de crédito

ov liberaçã"o de novos recursos, sendo pagos de acordo com a capacidade de genção de

caixa e condições de mercado.

As premissas aos credores parceiros devem ser transparentes e objetivas a fim de

evitar mecanismos que confiram tratamento diferenciado aos credores e prejudicial em

rclaçã"o aos demais, o que não se permite naÍeoJperação judicial:

"No que se refere ao primeiro aspecto da impugnação (violaçáo ao

princípio da igvaldade entre os credores quirografários), efetivamente há

entendimento dos tribunais e desta Càmara Empresarial no sentido da

legalidade da criaçáo de subclasses. O que não se tolera, diante de sua

determinadores credores.

(.) Respeitado o entendimento do voto condutor, dou patcial

provimento ao recurso, para declarar a nvlidade da cláusula 5.1.4 que dispõe

sobre a alienaçáo de bens da recvperanda e da cláusula I do plano de

",t

2.IL OpÇÄo DE PAGAMENTo PoR UPI

Ainda, hâ ovtra opção inserida no plano de recuperaçã'o judícial é a possibilidade

de venda de unidades produtivas isoladas (UPIs) sendo elas dois terrenos na Av. Marginal

Direita da Via Anchieta, n. 129, São Bernardo do Campo.

O objetivo com a venda das UPIs seria de víablizar alternatíva pan pagamento

dos credores. Em caso de venda da UPI, os valores obtidos com referida venda serão

I TJSP, AI n. 0109227-71.2013.8.26.0000, 2" Cãmaru Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. Lígia

t

%l-,Y,ggf{

Araújo Bisogni, j. em14.04.2014.
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utilizados prioitaúamente para quitação de credores que detenham qualquer bem relativo

à UPI em garantia. Do valor que remanescer, 50o/o serâ destinado ao pagamento de

credores classe III e IV e 50% destinado para capítal de giro.

CuriosamerLte, a UPI em comento pode ser constituída exatameîte das matrículas

dos imóveis que estavam na iminência de adjudicaçáo pela INcBRson e possibtlitariam a

quitaçáo integral do valor devido e de imediato.

Ou seja, mais uma manobra das recuperandas que não condiz com o espírito da

recvpercçio judicial, isto porque pretende vtlizar apenas 50% do valor obtido em eventual

venda para pagamento dos credores, bem como permite pelo plano que o valor de venda

seja de 80o/o do valor da avaliaçáo.

Importante observar aínda que a venda da UPI reflettrâ a venda da empresa de

modo que, se ocorrer, deve ser certiftcado aos credores meios concretos de pagamento do

passivo: "Cada unídade produtiya isolada será composta pelo parquefabril completo, contendo todas

as instalações existentes, tecnologias, carteira de clientes e know-how. Eventualmente, caso wja de

interesse do adquirente e das Recuperandas, a venda døs UPI's poderá. incluir a marca e o imóvel em

que a unidade esteja instaløda" (ft. 501).

Assim, o plano apresentado, além de não dispor das mínimas condições possíveis

de recebimento do crédito, também näo confere a mínima segurança aos credores do

cumprimento de sua frrnção social. Não estando presentes estes requisitos, ponto central

daLei n. 11.101/2004, aft. 47, nã,o hâ justificativa pata premiar a empresa com sua

manutenção no mercado.

3.IV. Dnuars DISPoSIÇÕBs po PRJ

Além disso, cumpre observar que o plano deve detalhar os meios para superaçã,o

da crise de forma detalhada, a fim de demonstrar o efetivo planejamento e possibilidade de

soerguimento. Assim, deve-se apresentar um programa consistente e coerente, atendendo

aos quesitos básicos.

Tudo isso com o objetivo de que os credores não sejam prejudicados em demasia

ou fiquem vulneráveis. Portanto, na ptâtica, o plano nã,o deve apeîas cumprir o

formalismo determinado, mas também se mostrar realmente viável.

No que diz respeito ao plano aptesentado, não restou apresentado de

concreta de que forma as recuperandas pretendem superar a crise e qual(is) meio(s

adotou(aram) e estão prestes a adotar para qrte seu planejamento tenha s
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Em outras palavras, inexiste efetiva demonstração de viabilidade econômica,

requisito previsto no inciso II do artigo 53 da Lei n. I1.101/2005.

Não só isso, mas a recuperanda pretende que o plano só seja considerado

descumprimento se houver mora de mais de uma parcela e desde que a recuperanda seja

cientificada poÍ escrito, bem como que a mora poderâ ser purgada no prazo de 30 dias,

sem ônus, em até duas oportunidades (cláusula 17.2).

A cláusula é rlegal e viola o previsto nos artigos 61, $1' e 73, inc. IV da Lei
n.IL.ßl/2005, de modo que, na remota hipótese de ser aprovado o plano, deve ser

declarada ilegal e nula:

"(...) Nulidade da cláusula que impossibilita a convolação da

(...) 6. Outrossim, quanto à impossibilidade de convolação darecvperu-

ção judicial em falência na hipótese de descumprimento do plano, a qual vai

disposta na cláusula 6.5, tem-se que tal previsão afronta o artigo 61, $1', daLei
n. 11.101/05, devendo ser expurgada do plano.

Voto, pois, no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRTIMENTq com a reforma da decisão rcconida, paru
declarar a nulidade da cláusula (...) 7.5 (a qual prevê a impossibilidade de

(...)".'

Pelos motivos apresentados, a credora INcBnsolt não concorda com as premissas

de pagamento e demais disposições contidas no plano de recuperaçáo judícial apresentado

pela MenrIN BIANco.

3. CoNcrusÂ,o

Diante do exposto, a credora lNcnnsor,t rejeita expressamente o plano

apresentado pelas razöes apresentadas, bem como reitera os termos de sua objeção de

fls.607 /6L6.

de 2019
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